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SUMÁRIO — PROCESSO C-346/05

O princípio da igualdade de tratamento
consagrado nos artigos 39.º, n.º 2, CE e 3.º,
n.º 1, do Regulamento n.º 1408/71, opõe-se a
uma legislação nacional em virtude da qual a
instituição competente do Estado-Membro
de residência não reconhece a um nacional
de outro Estado-Membro o direito a presta
ções de desemprego com o fundamento de
que, à data da apresentação do pedido de
prestações, a pessoa interessada não tinha

cumprido um determinado período de
emprego no território desse Estado-Membro
de residência, quando esta condição não é
exigida aos nacionais deste último Estado-
Membro.

(cf. n.os 29, 36, disp.)
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